
 
  

 
 

 
 

 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ – BAHIA 
CNPJ Nº 13.226.238/0001-81 

ERRATA DO AVISO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃOO AO CONTRATO Nº005/2025 
 

A Câmara Municipal de Irará– Bahia, no uso de suas atribuições, torna pública aos 
interessados a ERRATA do AVISO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO Nº 005/2025 publicado no Diário Oficial da Câmara, referente à: 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Consultoria, 
Assessoria e orientação na área de Recursos Humanos, assessoria técnica para 
diagnóstico de dados e envio das obrigações ao sistema E-Social e assessoria técnica 
para diagnóstico de dados e envio das obrigações ao sistema do EFD REINF, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Irará/BA. Publicado no Diário 
Oficial da Câmara em Segunda – Feira, 05 de Janeiro de 2026 - ANO V – EDIÇÃO N° 371.  
 
-  ONDE SE LÊ:  

VIGÊNCIA 31 de Dezembro de 2025 a 31 de Dezembro de 2026. 

- LEIA-SE: 
VIGÊNCIA 02 de Janeiro de 2026 a 31 de Dezembro de 2026. 

 
Irará – Bahia, 29 de Janeiro de 2026. Luiz Severino de Jesus – Presidente. 
 
 
 
 

 
 
 

 


